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Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2020

AO

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Sr. Eduardo Fortunato Bim - Presidente

Presidente do Comitê Interfederativo

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Caixa Postal n° 09566

Brasília/DF - CEP: 70818-900

Ref.: Considerações sobre a pauta da 45a Reunião Ordinária do Comitê Interfederativo

Prezado Senhor,

A Fundação Renova, vem, respeitosamente, por seu representante abaixo

assinado, expor o quanto segue.

-I-

Objeto da Presente Manifestação

A presente manifestação tem por objetivo apresentar esclarecimentos sobre as

notas técnicas e demais documentos enviados pelo CIF para a Fundação Renova como

anexos à pauta da sua 45a Reunião Ordinária, a se realizar nos dias 05 a 07/02/20 em

Belo Horizonte-MG.

-II-

Tempestividade

A Fundação informa que teve acesso à pauta da 45a Reunião Ordinária do CIF em

16/01/2020 (quinta-feira). De acordo com o Parágrafo Segundo da Cláusula Trigésima

Nona do TAC Governança, "os interessados terão prazo de 10 (dez) dias para

manifestação sobre as matérias e os documentos que serão apreciados". Dessa forma,

resta tempestiva a presente manifestação, apresentada em 27/01/2020.



-iii-

CONSIDERAÇÕES
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Enviamos nos anexos especificados abaixo as nossas considerações a respeito dos
seguintes itens da pauta:

3. CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTE E TURISMO

3.2. Aprovar a proposta de que um novo projeto na área educacional, para
atendimento de todos os municípios atingidos na área socioeconômica, seja elaborado
pela Fundação Renova

- Nota Técnica n° 32/2019/CT-ECLET (FR.2020.0073-02)

5. CÂMARA TÉCNICA DE ECONOMIA E INOVAÇÃO

5.1. Notificação da Fundação Renova pelo descumprimento da Deliberação n°
354/2019

-Oficio OFI.NII.122019.86.43 da Fundação Renova
-Oficio SEDE/DPCA n° 3/2020
-Minuta de Deliberação (FR.2020.0073-01)

6. CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL

6.1. Notificação da Fundação Renova pelo descumprimento de solicitação da CT-GRSA
relativa ao Estudo Expedito da Mancha de Inundação da Cheia de 2016 no Rio Doce

- Notas Técnicas CT-GRSA n° 21/2019 e n° 28/2019
-Minuta de Deliberação (FR.2020.0073-04)

6.2. Notificação da Fundação Renova pelo não atendimento do cronograma de
atividades da Requisição 01 da Nota Técnica CT-GRSA n° 11/2019, relacionada ao
Plano de Manejo de Rejeitos do Trecho 17

- Notas Técnicas CT-GRSA n° 11/2019 e n° 29/2019
-Estudos sobre a extensão do rejeito na área marinha.
-Minuta de Deliberação (FR.2020.0073-01)

6.3. Aplicação de penalidades à Fundação Renova pelo não atendimento da
Deliberação n° 345/2019

-Notas Técnicas CT-GRSA n° 06/2019, n° 19/2019 e n° 01/2020
-Minuta de Deliberação (FR.2020.0073-05)

9. CÂMARA TÉCNICA DE BIODIVERSIDADE

9.1. Apresentação do Relatório Anual do monitoramento da Biodiversidade Aquática
pela Rede Rio Doce e Mar (RRDM)

- Acesso pelo site do CIF: https://www.ibama.gov.br/cif/notas-tecnicas/ct-
bio/relatorios-da-rede-rio-doce-mar (FR.2020.0073-03)
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Sendo o que cumpria informar, a Fundação Renova se mantém à disposição para
prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

/
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Fundação Renova
Carlos Cenachi

Coordenador Governança




